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<!ID562994-0> MEDIDA PROVISÓRIA No- 241, DE 3 DE MARÇO DE 2005

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa e de Encargos
Financeiros da União, no valor global de R$ 299.594.749,00, para os fins que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado
com o § 3o do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa e de Enc a rg o s
Financeiros da União, no valor global de R$ 299.594.749,00 (duzentos e noventa e nove milhões,
quinhentos e noventa e quatro mil, setecentos e quarenta e nove reais), para atender à programação
constante do Anexo I desta Medida Provisória.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, conforme Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de março de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52101 - MINISTERIO DA DEFESA

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0680 RELACOES DO BRASIL COM ESTADOS ESTRANGEIROS E ORGANIZACOES INTERNACIONAIS 5.039.000

OPERACOES ESPECIAIS

05 212 0680 09LN APOIO A OPERACAO DE AJUDA HUMANITARIA AOS PAI-
SES DA ASIA ATINGIDOS PELO MAREMOTO (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

5.039.000

05 212 0680 09LN 0001 APOIO A OPERACAO DE AJUDA HUMANITARIA AOS PAI-
SES DA ASIA ATINGIDOS PELO MAREMOTO (CREDITO EX-
TRAORDINARIO) - NACIONAL

5.039.000

F 3 2 90 0 100 5.039.000

8032 ADESTRAMENTO E EMPREGO COMBINADO DAS FORCAS ARMADAS 85.580.000

OPERACOES ESPECIAIS

05 212 8032 09LO MISSAO DAS NACOES UNIDAS PARA O HAITI (CREDITO
EXTRAORDINARIO)

85.580.000

05 212 8032 09LO 0001 MISSAO DAS NACOES UNIDAS PARA O HAITI (CREDITO
EXTRAORDINARIO) - NACIONAL

85.580.000

F 3 2 90 0 100 61.675.000

F 4 2 90 0 100 23.905.000

TOTAL - FISCAL 90.619.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 90.619.000
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